
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ – PR 

DISPENSA Nº 025/2019 

 

 

              Ratifico a Dispensa nº 025/2019 – Autorizo a despesa, emissão de empenho, para a empresa 

ANTONIO CARLOS DIAS DE ALVARENGA, pessoa jurídica de direito publico, inscrita pelo CNPJ sob nº 

06.943.107/0001-50, no valor de R$ 994,50 (novecentos e noventa e quatro reais e cinqüenta centavos), 

para a aquisição de medicamentos de farmácia, medicamentos para atender pacientes abrigados na casa lar 

do município de Andirá – Pr, atendendo a secretaria municipal de saúde, constante nos autos, em 

conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base Artigo 24, inciso II da Lei 

nº 8.666/93. 

 

Andirá, 11 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 


